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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 002/2025.

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores e Vereadoras,

Uma das funções do Poder Público é valorizar a sua História,
que acontece no dia a dia.

Nesse sentido, pretendemos dar ao CREAS - CENTRO DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL o nome
de pessoa que marcou a vida social do nosso Município.

Por isso, vamos dar ao CREAS o nome de FRANCEILMA
MELO COELHO LOPES.

Nascida em 1973na cidade de Patu, Franceilma Melo Coelho
Lopes, filha de Francisca das Chagas Melo Coelho e Francisco Coelho,
morou toda a sua infância e pré-adolescência no "Sitio Castanheiro", zona
rural de Patu, até o ano de 1988, quando sua família decidiu deixar a zona
rural.

Ainda criança, ela era de saúde frágil, porém crescia estudando
e trabalhando na agricultura com seus pais, enquanto estudava, enfrentando
as dificuldades económicas e a distância até a Escola Municipal Francisco
Francelino de Moura.

Após a mudança de moradia ocorrida em 1988, aos 14 anos de
idade, foi diminuída a distância, facilitando para que na referida Escola ela
concluísse o ensino fundamental H. A jovem conhecida como "Ceilma"
entre os amigos e familiares, foi para o ensino médio na Escola Estadual
João Godeiro (Escola de I e II grau) no 2','10 199~·.



Trabalhou em muitas casas como empregada doméstica e
babá. Desde a sua juventude demonstrava a sua fibra, coragem e desejo de
vencer.

A homenageada conheceu Edson Lopes da Silva, com quem se
relacionou e constituiu família, e do fruto dessa união nasceu seu filho
Ewerton Felipe Melo Lopes, para quem canalizou toda a sua força, energia
e dedicação, para criar, proteger e educar.

A sua vida por completo se passou nessa cidade, que amava e
nunca houvera deixado, lembrada pelo seu espirito iluminado, sua fé e
devoção a Deus, participante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus
(IEAD- PATU).

Desempenhava papel relevante no ensmo de princípios e
valores na educação infantil pautada nos ensinos bíblicos, e ela enfatizava
que na Igreja teria adquirido desenvoltura em lidar com as pessoas e a
respeitar as diversidades que compõem a sociedade brasileira, bem como
ter empatia na causa de preservar o direito das pessoas em situação de
vulnerabilidade social.

Tantos atributos compõem a figura eleuma cidadã patuense de
reputação ilibada, que ano 2010 ingressou no quadro de servidores
municipais como recepcionista, após curso profissionalizante ofertado pelo
Pronatec, e foi designada para o programa social CREAS (Centro de
Referência Especializado de Assistência Social).

Era notória a sua alegria e satisfação, pois CEILMA encarava
sua atividade trabalhista como oportunidade de vencer na vida, cuidar de
seu filho, e fomentar na vida de seu filho, no que tange os sonhos, e o
crescimento econômico e social que antes não tivera.

No seu dia a dia expressava com clareza a realização
profissional e zelo pela oportunidade que Deus a havia dado (assim
professava sua gratidão e devoção). Seu cotidiano consistia em exercer seu
trabalho com esmero, disseminando amor e cordialidade a todos que
chegavam ao órgão público.

Durante o exercício da sua profissão fez muitas amizades,
estreitou vínculos, e marcou a vida das pessoas em sua volta com sua
sabedoria de vida, fé e bom humor.
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No ano de 2019 sua saúde passou por uma fase de muita
fragilidade, quando ela tentou permanecer no seu trabalho, mas não
suportou, por se tratarem de vários problemas, tais como diabetes, que
evoluíra e não correspondia aos tratamentos; cegueira; e, no fim, o infarto
agudo do miocárdio, que foi a causa da morte, segundo certidão de Óbito
emitida pelo Cartório de Patu, lavrada com base em documento médico, em
16 de março de 2022).

A sua partida em 1] de março de 2022 marcou a vida de seu
esposo, seu filho, familiares e amigos e toda a equipe CREAS, que
aclamam o reconhecimento de sua importância para a comunidade
Patuense.

Em razão disso, estamos enviando o presente Projeto de Lei,
para ser votado e aprovado nos termos regimentais.

Palácio Sebastião Petronilo de Moura, em Patu, RN, 19 de
março de 2025.
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Denomina de F1UNCEILMA MELO
COELHO LOPES o CENTRO DE
REFERENCIA ESPEACIALIZADO DE
ASSISTÊNC1A SOCIAL - CREAS; e dá outras
providências.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
PATU, no uso das suas atribuições constitucionais e legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS do Município de Patu passa ser
denominado de "CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊCIA SOCIAL FRANCEILl\1AMELO COELHO LOPES".

Art. 2°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Sebastião Petronilo de Moura, em Patu, RN, 19 de
março de 2025.
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